


Cuiabá, sábado e domingo, 21 e 22 de abril de 2018 - CLASSIDIÁRIO - A11

BANBRISA  AGROPECUÁRIA  S.A.
C.N.P.J.  (M.F.)  Nº 01.275.926/0001-52

NIRE  Nº 51.300.006.316
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas de BANBRISA AGROPE-
CUÁRIA S/A a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a se 
realizar no dia 30 de abril de 2018, às 09:00 horas, em sua sede so-
cial, na Rodovia MT-020, Km 132, Município de Água Boa, MT, a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomada das con-
tas dos administradores, exame, discussão e votação das demons-
trações fi nanceiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2017; b) Deliberações sobre o resultado do exercício; c) Eleição do 
Conselho de Administração e deliberação sobre remuneração da ad-
ministração; d) Outros assuntos de interesse social. 

Água Boa/MT, 17 de Abril de 2018. 
Cyro de Souza Nogueira Junior - Diretor 

(19,20 E 21/04/20180)

REDE ÂNCORA-MT IMPORTADORA, EXPORTADORA 
E DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS S/A

CNPJ 11.864.942/0001-34
Edital de Convocação de 

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
REDE ÂNCORA - MT IMPORTADORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
DE AUTO PEÇAS S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede 
na Avenida Júlio Domingos e Campos, nº.6230, Bairro Santa Isabel, CEP 
78150-236, devidamente inscrita no CNPJ 11.864.942/0001-34, NIRE nº 
51300010453, por sua diretoria, nos termos do art. 124, da Lei 6.404/76, 
CONVOCA os seus acionistas para que compareçam à Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária da companhia, no dia 19 de maio de 2018, às 
08h00 em primeira convocação, e às 08:30h em segunda convocação, 
a ser realizada nas dependências da sua sede, tendo como Ordem do dia da 
AGO: (a) aprovação dos demonstrativos contábeis do ano-calendário de 2017; 
e ordem do dia da AGE: (b) entrada de novos acionistas; (c) transferencia 
de ações; e (d) outros assuntos de interesse social, com a re-ratificação de 
deliberações anteriores, se for necessário. Varzea Grande-MT, 19 de abril de 
2018. Thiago da Silva Costa - DIRETOR ADMINISTRATIVO. (19, 20 E 21/04)

MOINHO REGIO ALIMENTOS S/A “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 
CNPJ 07.054.279/0001-35

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Diretor Presidente da sociedade MOINHO REGIO ALIMENTOS S/A “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 11 do Estatuto Social, convoca os senhores acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada às 08:00 horas do dia 26 (vinte e seis) de Abril de 
2018, na sede da Companhia sito à Rua “D”, nº 1.600 – Distrito Industrial de Cuiabá, capital do Estado de Mato 
Grosso, CEP: 78.098-300, com a presença de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) das ações 
com direito a voto em primeira convocação, e em segunda convocação com qualquer número, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (I) Prestação de Contas do exercício 2017 e votação das demonstrações 
financeiras; (II) Destinação do Lucro Líquido; (III) Alteração do Objeto Social da sociedade; (IV) Alteração do 
Estatuto Social; (V) Assuntos gerais.  
Cuiabá/MT, 16/04/2018.

BERNARDO BADOTTI 
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO.

(19,20 E 21/04/2018)

SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
CNPJ nº 11.644.786/0004-49 - NIRE: 51900453518

REGULAMENTO INTERNO - INTRODUÇÃO
O presente regulamento visa disciplinar e padronizar as ações da empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, 
CNPJ n° 11.644.786/0004-49 com sede na Rua dos Ipês, s/nº, Bairro Industrial, no município de Feliz Natal-MT, CEP: 
78.885-000. No que se refere ás normas,de estocagem e utilização de serviços, do recebimento e retiradas das 
mercadorias, das condições do depósito, das normas de condições gerais. Dos serviços de auditoria interna e externa 
e de normas de segurança, a serem observadas pela unidade armazenadora. ARMAZENAMENTO E SERVIÇOS 
CORRELATOS 1. ARMAZENAMENTO: É o serviço que consiste na guarda e conservação das mercadorias 
recebidas em depósito. O prazo de depósito começará a vigorar a partir da entrada do produto no armazém e será de 
180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre o depositante e a empresa SAFRAS 
ARMAZÉNS GERAIS LTDA. 2. PESAGEM: É a operação que visa determinar o peso das mercadorias. A pesagem 
para os depositantes e/ou usuários de serviços correlatos será realizada, obrigatoriamente, tanto na entrada quanto 
nas saídas das mercadorias. A empresa, SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, somente aceitará a pesagem por ela 
realizada quando realizado por terceiros sob sua fiscalização, será cobrada a pesagem (pesagem avulsa) sempre 
que as mercadorias não se destinarem ao armazenamento e/ou prestação de serviços, conforme Tabela e Tarifas. 3. 
RECEPÇÃO E EXPEDIÇÃO:São operações de receber e expedir mercadorias pela utilização de equipamentos 
existentes na unidade armazenadora, inclusive pesagem, retiradas de amostras e determinação de teores de 
umidade e de impurezas e matérias estranhas. 4. PRÉ-LIMPEZA E/OU LIMPEZA:São as operações destinadas à 
redução do teor excessivo de impurezas e matérias estranhas, dos grãos em geral aos índices remendáveis para sua 
conservação. 5. SECAGEM:É a operação destinada à redução do teor excessivo de umidade das mercadorias aos 
índices recomendáveis para sua conservação. 6. TRATAMENTO FITOSSANITARIO:É a operação que visa a 
eliminação dos insetos dos grãos armazenados, através da utilização de inseticidas, dos armazéns, essa opção será 
realizada independente de autorização do depositante. 7. MISTURA OU LIGA:É a operação que consiste em misturar 
dois ou mais tipos de grãos da mesma espécie, observadas as normas de classificação. 8. CLASSIFICAÇÃO:É o ato 
de classificar uma mercadoria, de acordo com os padrões oficiais, com emissão do respectivo certificado. TARIFAS 
DEFINIÇÕES: Tarifas são os valores fixados para prestação dos serviços constantes neste Regulamento, fixado em 
tabela específica, que deverá ficar em local de fácil acesso à disposição do público para conhecimento e consulta. 
TAXA DE EXPEDIENTE: é a tarifa cobrada pelos seguintes encargos: · Emissão de documentos de transferência de 
proprietário de mercadorias armazenadas; · Emissão do documento “conhecimento de deposito e warrant”. 
INDENIZAÇÃO DAS PERDAS A empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, não responderá e não indenizará os 
danos causados ao poder germinativo das sementes ocorridos por ocasião de seu processamento (secagem e 
limpeza), ou durante o período de armazenamento. A empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, não responderá 
e não indenizará pelas quebras (perdas de peso) por redução dos teores de umidade, impurezas e matérias 
estranhas, decorrentes do processamento (secagem e limpeza) das mercadorias. CONDIÇÕES PARA O 
ARMAZENAMENTO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS · A empresa,SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, se 
obrigará a prestar os seus serviços eficientemente, segundo os meios de que dispõe e observando as normas 
especificas quanto ao recebimento, processamento, armazenamento, conservação e expedição das mercadorias, 
além das condições estabelecidas neste regulamento. · empresa,SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, não se 
obrigará a prestar seus serviços além de sua capacidade e âmbito. · A empresa,SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, 
não aceitará para armazenamento os serviços correlatos: · Pesticidas, tais como: inseticidas, formicidas, herbicidas, 
fungicidas, nematicidas, raticidas e outros; · Mercadorias com prazo de validade expirado, caso essa validade venha 
e expirar se dentro do prazo de depósito - 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o artigo 10 do Decreto n° 1.102, 
de 21/11/1903, tal fato será observado no documento de depósito, possibilitando o acompanhamento dessa validade, 
visando a comunicação, com antecedência ao depositante, para a retirada da mercadoria em tempo hábil; · 
Mercadorias que não se fizerem acompanhar dos documentos exigidos pelo fisco; · Mercadorias que não estiverem 
em boas condições de conservação, ou seja, deterioradas ou com depreciação de suas características físico - 
químicas. · Para as mercadorias destinadas exclusivamente a prestação de serviços, o cliente será comunicado por 
escrito que os serviços foram concluídos. Nesse caso, deverá retirar suas mercadorias no prazo de 03 (três) dias, a 
partir da data do recebimento do aviso postal. Caso contrário, serão as mesmas consideradas como depositadas e 
sujeitas a tarifas vigente. · A empresa, SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, de acordo com as Normas Técnico-
Operacionais, somente aceitará para armazenamento mercadorias que apresentem teores de umidade e de 
impurezas em matérias estranhas adequadas á sua boa conservação, cujo o produto se encontrem em boas 
condições de conservação. Caso contrário, serão obrigatórias as operações de secagem, limpeza e troca de 
embalagens, conforme cada caso. · A mercadoria, enquanto permanecer em depósito, estará sujeita a quaisquer 
serviços que se fizerem necessárias para a sua conservação e/ou boa ordem de armazenamento, independente de 
autorização do depositante. Deve-se observar, entretanto, que no caso de reexpurgos realizados dentro do prazo de 
validade em vigor estes correção por conta do SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA. · Toda e qualquer retirada de 
mercadoria deverá ser assistida pelo depositante ou seu representante legal, a quem compete assinar o respectivo 
documento de entrega. · No ato da saída de mercadorias, será consignado em documento de entrega o teor da 
umidade daquelas que foram suscetíveis á variação de umidade (grãos). · A retirada de mercadoria vinculada ao 
documento, “CONHECIMENTO DE DEPÓSITO E WARRANT”, somente será possível mediante a devolução dos 
respectivos títulos. CONDICOES PARA APLICAÇÃO DE TARIFAS · Todos os débitos de qualquer mercadoria 
armazenada deverão ser quitados antes de sua retirada, transferência ou de seu financiamento. · A empresa, 
SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, valer-se-á do direito de reter mercadorias para garantia de seu pagamento, 
proporcionalmente aos débitos a elas relacionados. · O enquadramento de cobrança de armazenamento e de 
serviços correlatos nas classes de tarifas vigentes (volumes, metro quadrado, toneladas e outros) será de exclusiva 
competência de SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA. · Para a aplicação da tarifa, será considerada até a terceira 
casa da unidade de medida utilizada (tonelada ou fração, metro quadrado ou metro cúbico) utilizando-se ½ meio com 
regra de arredondamento para as casas subsequentes. DISPOSIÇÕES GERAIS. · O horário oficial dos serviços do 
armazém é de, segunda a sexta feira das 07:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00 horas e sábado das 07:00 as 11:00 
horas, não funcionando aos domingos. · SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDAnão se obriga a executar serviços fora 
do expediente normal, salvo quando houver interesse de sua parte ou se for convencionado com o cliente, mediante 
cobrança de taxa extraordinária. · Serviços executados após o horário normal de funcionamento do armazém 
sofrerão acréscimo de 100% (cem por cento) nos dias uteis e de 200% (duzentos por cento) nos sábados, domingos 
e feriados. · A entrega de mercadoria nas dependências da empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, 
caracteriza total e irrestrita aceitação dos termos do presente regulamento pelo depositante. · Toda e qualquer 
solicitação por parte do cliente ou seu representante legal deverá ser feita por escrito, não se aceitando aquelas que 
contrariem as normas técnico-operacionais da empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA. AUDITORIA INTERNA 
E EXTERNA · A unidade da empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDAestá sujeita a auditoria, sendo ela interna 
e externa. O responsável pelo acompanhamento das auditorias é o Gerente da Unidade, competindo também ao Fiel 
Depositário o cumprimento das informações a serem prestadas por escrito pelo Auditor. · Toda Auditoria interna será 
realizada por funcionamento a empresa, devidamente designado e acompanhado pelo Gerente da Unidade ou Fiel 
Depositário, procedida da elaboração de respectivo laudo assinado pelos responsáveis de cada unidade. · As 
Auditorias Externas, serão acompanhadas pelo Gerente da Unidade e Fiel Depositário e deverão ser comunicadas 
por escrito com antecedência aos administradores da empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA. SEGURANÇA 
· A segurança na unidade armazenadora é de competência de seus respectivos Gerentes, devendo para tanto, a 
adoção das normas abaixo relacionadas: · Acesso de caminhões para entrega:; · Porteiro confere nota fiscal e verifica 
se a carga é endereçada para o armazém;; · Confere placa do caminhão, nome do motorista;; · Autoriza a entrada no 
pátio;; · Motorista entrega a nota fiscal no escritório;· Escritório: ; · 1° Passo: Confere nota fiscal e verifica a existência 
de ficha de compra;; · 2° Passo: Confere no SINTEGRA o cadastro estadual e federal;; · 3° Passo: Autoriza a 
classificação, pesagem e em seguida a descarga. · Acesso de pessoas estranhas no pátio do armazém: · Porteiro 
deve solicitar autorização do escritório. · Contratação de serviços terceirizados:; · É de competência do Gerente da 
Unidade, a contratação de serviços terceirizados referentes ao monitoramento e serviços de vigilância. Os casos 
omissos no presente regulamento, serão resolvidos de acordo com as disposições do Decreto n° 1.102 de 
21/11/1903, e subsidiariamente na forma das demais disposições legais vigentes.  Feliz Natal - MT, 09 de abril de 
2018. Ass): DILCEU ROSSATO-sócio e PEDRO DE MORAES FILHO-sócio-administrador.

SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
CNPJ nº 11.644.786/0004-49 - NIRE: 51900453518

TABELA DE TARIFAS, de valores para cobrança de serviços de armazenagens e correlatos, da empresa 
SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, situada na Rua dos Ipês, s/nº, 
Bairro Industrial, no município de Feliz Natal-MT, CEP: 78.885-000.

I - Os índices que são por percentuais incidirão sobre o valor de mercado ou sobre a própria mercadora, quando 
pactuado. II -TAXA DE RECEBIMENTO/EXPEDIÇÃO: Compreende: Amostragem, conferência de qualidade, 
determinação de impureza, utilização de equipamentos leves, a marcação dos lotes e a emissão de documentos 
de entrada ou saída. Porém nas unidade armazenadoras que operam com grupos geradores este irem sofrerá 
acréscimo de 10% (dez por cento). III -SECAGEM COMPLETA: Neste item inclui o recebimento da mercadoria, 
os serviços de pré-limpeza, a utilização dos equipamentos necessários, ensaque, emblocamento ou granelização, 
sendo a sacaria sempre de responsabilidade do dono da mercadoria. IV - PRÉ-LIMPEZA: Consiste em todas as 
operações necessárias para este serviço. V -ARMAZENAGEM E CONSERVAÇÃO: Refere-se a remuneração do 
espaço ocupado pela mercadoria englobando o tratamento fitossanitário necessário a sua boa conservação, no 
granel inclui-se também a Transilagem e Aeração. VI - Em caso do não pagamento até o quinto dia do vencimento 
da fatura, incidirá multa de 02% (dois por cento) e correção pelo índice que estiver em vigor, hoje a TR. VII - Faz 
parte integrante desta Tabela de Tarifas as condições gerais da armazenadora. VIII - Incidirá sobre a fatura, ISSQN 
no percentual estabelecido pelo município até o limite de 05% (cinco por cento). IX - Os serviços executados fora 
dos horários de 07:00 às 11:00 hs e 13:00 às 17:00 hs. Serão cobrados 50% (cinquenta por cento) de acréscimo. 
X - A presente TABELA DE TARIFAS, expressa em R$ está sujeita a modificações sempre que houver alterações 
de custos. ]Feliz Natal - MT, 09 de abril de 2018. Ass): Dilceu Rossato - sócio e Pedro de Moraes Filho - sócio 
administrador. SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA. Rua dos Ipês, s/nº, Bairro Industrial, Feliz Natal-MT, CEP: 
78.885-000 - CNPJ: 11.644.786/0004-49 CONDIÇÕES GERAIS 1. As tarifas de armazenamento, adicional e seguro, 
são pleno prazo infracionável de 30 (trinta) dias.; 2. As tarifas se estendem para mercadorias bem adicionada, a 
critério da companhia.; 3. Cabe somente a companhia, o julgamento sobre as possibilidades ou não de ampliação de 
mercadorias.; 4. Para os serviços cobrados a peso, a taxa mínima aplicável a cada lote será de 01 (uma) tonelada.; 
5. Serviços não previstos, nesta tabela, ou dependentes de aparelhamentos não existentes nos armazéns, poderão 
ser executados mediante entendimentos sobre a possibilidade de preços.; 6. Equipamentos e instalações alugados 
de terceiros, haverá acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a tarifa vigente.; 7. Para efeito de Ad- Valores, 
os valores dos produtos serão reajustados de acordo com o índice vigente ou preços de mercado, nunca inferior ao 
preço mínimo garantido pelo governo federal mês a mês. Ad-Valorem constitui-se uma taxa adicional ao valor de 
armazenagem, e em hipótese alguma poderá ser considerada como perda de peso ou percas semelhantes.; 8. A 
cobertura de Ad-Valorem entende-se única e exclusivamente para fogo, raios e suas consequências, nos termos da 
apólice acobertadas para esse fim, conforme Art. 16 de Lei nº 1102 de 21/11/1903. 9. A cobertura de seguro contra 
riscos tais como: avarias, vícios, intrínsecos, falta de acondicionamento (inclusive inundação), mesmo pelos casos 
de força maior, deverá ser objeto de acordo entre armazenadores e depositantes nos termos do Art. 37 § único, da 
Lei nº 1.102/1903. 10. O armazém geral terá direito de retenção sobre mercadorias depositada para garantia de 
pagamento das armazenagens adicionais, seguros e despesas com sua conservação e operações, benefícios e 
serviços a eles prestados, inclusive por conta de créditos, consequentes à armazenagem de mercadorias retidas, 
no todo ou em parte, ou de despesas e serviços concernentes à mesmo.; 11. O prazo de depósito será no máximo 
de seis meses, e começará à partir da data da entrega do produto no armazém podendo ser prorrogado a critério 
do mesmo, contra pagamento das despesas de débito. Vencido o prazo de depósito e não havendo acordo de 
prorrogação do mesmo o produto reputar-se a abandonado e o armazém dará aviso ao depositante marcando o 
prazo de 08 (oito) dias improrrogáveis, para a retirada do produto, contra a devolução do certificado e pagamento 
das despesas correspondente ao depósito. Idêntico procedimento poderá ser adotado nos casos da letra C § 2º do 
Artigo 8º do decreto de nº 1.102 por iniciativa do armazém.; 12. Na ocorrência de incêndio, o armazém indenizará 
ao depositante o saldo de seus produtos existente no armazém se ele for objeto de seguro tomando por base o valor 
unitário no anverso do certificado, e ou agregação complementar de valor para seguro. Caso haja sido realizado 
posteriormente, no transcorrer do prazo do contrato de depósito. A efetivação de indenização neste caso, dar-se-á 
depois que a seguradora realizar a liquidação do seguro com o armazém, sem qualquer ônus para este relação ao 
prazo decorrido na apuração do dano. 13. O expurgo e remoções de qualquer mercadoria, depositada, será feito 
obrigatoriamente, sempre que se fizer necessário e independerá de autorização do depositante, visando não se 
conservar as mercadorias depositadas como também as demais mercadorias em depósito. 14. Não serão fornecidas 
amostras de mercadorias e nem será permitido a furação de sacaria, sem estar presente o próprio depositante ou 
seu representante legal, ou sem ordem por escrito. 15. Mesmo quando acompanhada de certificado de peso emitido 
pelas empresas de transporte ou outro de valor similar, prevalecerá para todos os efeitos, o peso verificado pelo 
armazém, sendo facultado ao depositante ou seu representante legal, assistirá a pesagem no ato do recebimento 
da mercadoria, não cabendo reclamações posteriores. 16. A empresa admite ao depositante das mercadorias ou 
ao seu representante legal assistir a execução de todos os serviços nas armazenagens das mercadorias de sua 
propriedade. 17. A retirada ou depósito de mercadorias, deverá ser procedida de aviso prévio, formulado pelo 
cliente no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, não cabendo reclamações de atraso, na falta de 
atendimento nesta condição. 18. O armazém se reserva no direito de estabelecer percentuais de perdas de peso 
em razão do fenômeno de quebra técnica, durante a armazenagem de grãos. Os percentuais estipulados, baseia-
se no tempo de armazenagem e são assim discriminados: até 0,1% de perda em cada 10 (dez) dias; até 0,3% de 
perda de peso a cada 30 (trinta) dias; até 1,8% de perda de peso a cada seis meses e assim sucessivamente, face 
a ocorrência desta perda de peso na entrega do produto agrícola a granel serão descontadas a título de retenção, 
quantidades proporcionais ao tempo de armazenagem de acordo com os percentuais acima estabelecidos. 19. A 
companhia não se responsabilizará por perdas decorrentes de redução do teor de umidade dos produtos (secagem 
natural), durante o período de armazenagem. 20. Quando da transferência de propriedade de produtos armazenado 
deverão ser consideradas as perdas previstos nos termos 18 e 19 nos períodos compreendidos desde a entrada dos 
produtos até a sua respectiva transferência. 21. Em nenhuma hipótese o armazém se responsabilizará pela perda 
do poder germinativo da semente. Feliz Natal- MT, 09 de abril de 2018. Ass): Dilceu Rossato - sócio e Pedro de 
Mortaes Filho - sócio administrador.

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO
A empresa SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua dos 
Ipês, s/nº, Bairro Industrial, no município de Feliz Natal-MT, CEP: 78.885-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso-JUCEMAT, sob o NIRE nº 51900453518, em sessão de 06/12/2017, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.644.786/0004-49, devidamente matriculada na JUCEMAT, como “Armazém Geral” e que funciona sob a 
denominação de fantasia de SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS, neste ato representada pelos sócios, o Sr. DILCEU 
ROSSATO, brasileiro, maior, natural de Nova Palma-RS, nascido em 10 de janeiro de 1964, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, empresário, filho de Benjamin Rossato e de Odila Dalla Nora Rossato, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8025364244 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 389.602.220-20, residente e domiciliado 
na Avenida dos Imigrantes, nº 2715, Apartamento 801, Bairro Centro, no Município de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, CEP: 78.890-000, designado como sócioda empresa; O Sr. PEDRO DE MORAES FILHO, Brasileiro, natural 
de Francisco Beltrão-PR, nascido em 02 de abril de 1973, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, filho de Pedro João Rodrigues de Moraes e de Seny dos Reis Moraes, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 53851851 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 839.610.549-91, residente e domiciliado na Avenida Idemar Riedi, 
nº 9922, Bairro Industrial 1º Etapa, no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000, designado 
como sócio-administrador da empresa, conforme consta dos atos constitutivos e modificativos da sociedade, para 
cumprimento do disposto no Artigo 1º, parágrafo 1º, do Decreto nº 1.102, de 21.11.1903, nomeia pelo presente 
instrumento, o Sr. PEDRO DE MORAES FILHO, brasileiro, natural de Francisco Beltrão-PR, nascido em 02 de 
abril de 1973, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, filho de Pedro João Rodrigues de 
Moraes e de Seny dos Reis Moraes, portador da Cédula de Identidade RG nº 53851851 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o nº 839.610.549-91, residente e domiciliado na Avenida Idemar Riedi, nº 9922, Bairro Industrial 1º Etapa, no 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000, para exercer as funções de FIEL DEPOSITÁRIO, 
da Unidade Armazenadora localizada na Rua dos Ipês, s/nº, Bairro Industrial, no município de Feliz Natal-MT, 
CEP: 78.885-000, outorgando-lhe todos os poderes compatíveis e prerrogativas inerentes ao cargo, o qual, desde 
já, declara aceitar a responsabilidade de bem exercer as funções do cargo de FIEL DEPOSITÁRIO que ora lhe é 
outorgado, no fiel cumprimento da lei.  Feliz Natal-MT, 09 de abril de 2018. Ass): Dilceu Rossato - sócio e Pedro de 
Moraes Filho - sócio administrador. 

 TERMO DE ACEITAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, PEDRO DE MORAES FILHO, brasileiro, natural de Francisco Beltrão-PR, nascido em 02 de abril de 1973, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, filho de Pedro João Rodrigues de Moraes e de Seny 
dos Reis Moraes, portador da Cédula de Identidade RG nº 53851851 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 839.610.549-
91, residente e domiciliado na Avenida Idemar Riedi, nº 9922, Bairro Industrial 1º Etapa, no Município de Sorriso, 
Estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000,abaixo assinado, DECLARO pelo presente instrumento, que aceito a 
nomeação, e assumo o cargo e a responsabilidade de FIEL DEPOSITÁRIO, da empresa SAFRAS ARMAZÉNS 
GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua dos Ipês, s/nº, Bairro Industrial, no município 
de Feliz Natal-MT, CEP: 78.885-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, sob 
o NIRE nº 51900453518, em sessão de 06/12/2017, inscrita no CNPJ sob o nº 11.644.786/0004-49, matriculada 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, com a atividade de “ARMAZÉNS GERAIS”. Declaro, para fins de 
cumprimento do disposto no Artigo 1º do Decreto nº 1.102 de 21 de novembro de 1903, que conheço as normas 
que regem as empresas prestadoras de serviços de armazenamento, bem como aceito o termo e as inspeções que 
a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso - JUCEMAT, julgar necessária, na forma da lei, e me comprometo a 
desempenhar a função com responsabilidade, transparência, probidade, zelo e fidelidade. Feliz Natal - MT, 09 de 
abril de 2018. Ass): PEDRO DE MORAES FILHO - Fiel Depositário

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNIDADE	 VALORES
1	 RECEBIMENTO OU EPXEDIÇÃO
	 a) Ensacado (recepção/expedição)	 R$/Tonelada	 1,50
	 b) À Granel (recepção)	 R$/Tonelada	 1,50
	 c) À Granel (expedição	 R$/Tonelada	 1,75
	 d) Enfardado	 R$/Tonelada	 1,80
	 e) Sacaria vazia enfardada	 R$/1000 Sacos	 2,50
	 f) Operações via ferroviária, acrescentar.	 R$/Tonelada	 0,50
2	 SOBRETAXA
	 a) Arroz, milho, feijão, sorgo, soja, trigo, cevada, centeio, triticale.	 % Quinzena	 0,50
	 b) Sacaria vazia e demais embalagens, fécula de mandioca	 % Quinzena	 0,025
3	 ARMAZENAGEM E CONSERVAÇÃO (quinzena civil fracionada)
	 a) Sacaria vazia enfardada	 R$/1.000 sacos	 1,80
	 b) Sacaria mag-bag vazia	 R$/Unidade	 1,30
	 c) Ensacados	 R$/Tonelada	 1,80
	 d) À Granel (arroz, cevada e malte acrescer 30% e aveia 50%)	 R$/Tonelada	 2,30
	 e) Enfardados	 R$/Tonelada	 1,20
4 	 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO	 %	 10,00
5	 SECAGEM
	 a) produtos com até 16% de umidade (arroz ou outros grãos 
	 destinados a sementes)	 R$/Tonelada	 2,40
	 b) Idem para outros produtos	 %	 8,00
	 c) Para cada percentual acima de 16% acrescentar	 R$/Tonelada	 2,40

6 	 LIMPEZA	 R$/Tonelada	 2,75
7	 EMISSÃO DE WARRANTS	 R$/Documento	 2,80
8	 COMISSÃO DE PERMANÊNCIA	 X	 Conf. Obs.
9	 SERVIÇOS DE BRAÇAGEM	 X	 Conf. Obs.
10	 SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS	 X	 À Combinar

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

Edital Processo nº. 064/2018. Pregão Presencial nº 026/2018. 
Objeto: aquisição de uma motoniveladora. A Prefeitura Municipal 
de Água Boa - MT, torna público para conhecimento dos 
interessados que houve alteração na descrição do objeto do edital 
do pregão acima mencionado. As mesmas podem ser conferidas 
no site da Prefeitura www.aguaboa.mt.gov.br ou solicitadas pelo 
e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br. Comunicamos ainda que a 
abertura dos envelopes de proposta de preço e habilitação, fica 
alterada em conformidade com o Art. 21. § 4o da Lei 8.666/93 
para o dia 09/05/2018, início do credenciamento será às 08:00 
(horário local), início da abertura dos envelopes será às 08:30 
(horário local).

Água Boa - MT, 20 de abril de 2018.
Marcos da Silva 
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 - SRP

O município de Guarantã do Norte/MT representado 
pela Prefei tura Municipal torna públ ico para 
conhecimento dos interessados que o Pregão 
Presencial nº 025/2018 - SRP obteve o seguinte 
resultado: A empresa CENTERMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA sagrou-se 
vencedora com o valor global de R$ 52.179,80 
(cinquenta e dois mil e cento e setenta e nove reais e 
oitenta centavos), A empresa MT PHARMACY 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES – EPP sagrou-se vencedora com o 
valor global de R$ R$ 437.573,00 (quatrocentos e trinta 
e sete mil quinhentos e setenta e três reais), A empresa J 
D DE ANDRADE DROGARIA sagrou-se vencedora com 
o valor global de R$ 831.779,50 (oitocentos e trinta e um 
mil setecentos e setenta e nove reais e cinquenta 
centavos), A empresa HALEX ISTAR INDUSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A sagrou-se vencedora com o valor 
global de R$ 134.350,00 (cento e trinta e quatro mil e 
trezentos e cinquenta reais), A empresa MED FORTE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA sagrou-se vencedora com o valor global de 
164.889,00 (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e 
oitenta e nove reais), A empresa DIMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 
280.377,00 (duzentos e oitenta mil e trezentos e setenta 
e sete reais); A empresa FARMACIA SUPER POPULAR 
LTDA – EPP sagrou-se vencedora com o valor global de 
R$ 95.260,00 (noventa e cinco mil e duzentos e 
sessenta reais),  e a empresa NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA sagrou-se vencedora com o 
valor global de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e 
quarenta reais). O processo Administrativo referente à 
licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, 
localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim 
Vitória. Guarantã do Norte/MT, 20 de abril de 2018.
GUTENBERG XAVIER A. DOS SANTOS/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT torna 
público que realizará a Licitação na Modalidade 
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L N º  0 3 5 / 2 0 1 8  c u j o 
o b j e t o é C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
M AT E R I A L E S P O R T I V O ,  p a r a  a t e n d e r  a s 
necessidades da Administração Municipal, conforme 
especificações detalhadas e constantes no Termo de 
Referência (Anexo I). A abertura do certame está 
prevista para 10/05/2018às 08:00 horas (horário de 
Mato Grosso), na Prefeitura Municipal, sede na Rua 
das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. O edital 
encontra se disponível no endereço eletrônico 
www.guarantadonorte.mt.gov.br  ou quanto a 
esclarecimentos (dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-
5135. Guarantã do Norte/MT, 20 de abril de 2018.
GUTENBERG XAVIER A. DOS SANTOS/Pregoeiro.

MINERADORA PINDORAMA LTDA-ME, CNPJ:16.786.662/0001-79, 
torna a público que requereu à SEMA-MT, a Renovação de Licença de 
Operação-LO p/ atividade de Extração de Cascalho na Faz. Pindorama, 
município de Campo Novo do Parecis - MT, não determinado a 
elaboração de Estudo de Impacto Ambiental

Gilmar Domingos Pascoal,CPF 394.875.806-97, torna público que 
requereu  a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, outorga SEMA/MT-
de captação superficial, para irrigação de lavoura (soja), para 1000 ha, no 
córrego Suiá Miçú, na Faz. São Cristovão, no município de Querência/MT.

Moacyr de Campos, CPF081.587.032-91, torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente  a renovação da (SEMA/MT),
Licença de Operação (LO) para extração e beneficiamento de minérios e 
rejeitos auríferos, em uma área de 375,46 hectares, na Fazenda Nova 
Esperança, zona rural do município de Poconé/MT. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental                                                     (21/04/2018)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.15/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº. 490141/2017. O Fundo Municipal De 
Saúde de Várzea Grande, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão 
Eletrônico nº. 15/2018 que tem por 
objeto Aquisição de equipamentos hospitalares 
(Auto Refrator Oftalmológico e Monitor Fetal 
Cardiotocógrafo) e de lavanderia (Calandra) para 
atender as necessidades do Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de Várzea Grande e o Centro 
de Especialidades Médicas (CES) da Secretaria 
Municipal de Saúde. Adjudicado e HOMOLOGADO 
em 19/04/2018, sagrando-se vencedora a empresa: 
Ibilife Medical Ltda, Cnpj sob nº 10.493.078/0001-
49, vencedora dos itens 02 e 03, com VALOR 
TOTAL R$ 70.032,00 (Setenta Mil e Trinta e Dois 
Reais), e torna publico o seguinte item fracassado: 
01. 

Várzea Grande-MT, 19 de abril de 2018 
Diógenes Marcondes, Secretário de Saúde 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA ABERTURA DE 

PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N. 021/2017 

Processo: 490482/2017. O Município de Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
designada pela Portaria n. 149/2018, comunica que, 
a Sessão Pública de Abertura dos Envelopes n. 02 
contendo as Propostas de Preços das empresas 
Habilitadas na Concorrência Pública 021/2017, 
cujo objeto Concessão de Serviço Público de 
recolhimento e custódia em pátios 
informatizados, de veículos automotores 
apreendidos em razão de infração à Legislação 
de Trânsito, veículos abandonados em vias 
públicas, que prevejam a aplicação de medidas 
administrativas e ainda a preparação e 
organização de leilões públicos por leiloeiro 
público oficial do estado de Mato Grosso, 
conforme especificações constantes deste 
Projeto Básico e seus anexos, obedecendo ao 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), Lei 
8.987/95 e a Lei Complementar nº 4.162/2016 da 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande, por conta 
e risco da concessionária, se dará no dia 04 de 
maio de 2018, às 08h30min (hora local), na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande-MT, situado na Av. Avenida Castelo Branco, 
2500 – Várzea Grande/MT. A Comissão de Licitação 
informa que foram decorridos os prazos recursais, e 
os julgados encontram-se disponibilizado no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande - MT, 20 de abril de 2018 
Breno Gomes 

Secretário Municipal de Serviços Públicos e 
Mobilidade Urbana 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE RESULTADO DE PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N. 15/2017 
Processo: 489851/2017. O Município de Várzea 
Grande Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL - 
designada pela portaria n. 149/2018, torna público 
para conhecimento dos interessados, O 
RESULTADO DO JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS relativa a TOMADA DE PREÇOS N 
15/2017, objeto  Contratação de empresa de 
engenharia para prestação de serviços de 
recuperação e manutenção predial corretiva do 
sistema de abastecimento de água em 16 unidades 
escolares, manutenção predial corretiva na EMEB 
"Julio Correa" e demolição e reconstrução dos 
espaços atingidos pelo incêndio na EMEB 
"Professora Salvelina Ferreira da Silva", com 
intervenção numa área de aproximadamente 
100,00m², a empresa ganhadora deverá ser 
responsável no fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, sendo o objeto dividido em 
05(cinco) lotes de acordo com as especificações 
descritas neste termo e seus anexos. Comissão 
Permanente de Licitação ACATA o relatório da 
Equipe Técnica SMECEL/VG e DECLARA 
DESCLASSIFICADA a proposta de preço da 
empresa LOCADORA DE MAQUINA MATO 
GROSSO LTDA - ME CNPJ: 24.688.681/0001-90 
por desatendimentos ao instrumento convocatório, e 
DECLARA a licitante E R DOS SANTOS 
CONSTRUTORA-ME CNPJ: 19.310.857/0001-36 
VENCEDORA no Lote 02 com o valor de R$ 
66.781,98, no Lote 04 com o valor de R$ 
130.958,84, no Lote 05 com o valor de R$ 
222.907,16, totalizando R$ 420.647,98. A ata da 
presente sessão esta disponível no site: 
www.varzegrande.mt.gov.br. A CPL abre prazo para 
interposição de recurso, contra a decisão proferida, 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e o edital no 
item 15.1. 

VÁRZEA GRANDE-MT, 20 DE ABRIL DE 2018 
ALINE ARANTES CORREA 

PRESIDENTE CPL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 – EDITAL 

COMPLEMENTAR Nº 001 
Informações específicas: Retifica-se o edital do 
Pregão 025/2018, referente a diversos itens do 
edital e termo de referência. Conforme determina o 
Parágrafo 4º artigo 21 da Lei 8666/93, alterando a 
data de abertura para o dia 07/05/2018 às 14:00hs. 
Alterando inclusive o objeto onde-se lê: Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de 
gêneros alimentícios para consumo em diversas 
Secretarias – COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MEI, Deve-se lê: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA Aquisição de gêneros 
alimentícios para consumo em diversas 
Secretarias. 
Entrega dos Envelopes: Até as 14:00 horas 
(horário de Brasília), do dia  07/05/2018. 
Editais original e complementar: Afixados no 
endereço acima ou pelo e-mail 
lici.altoaia@gmail.com. e site: 
altoaraguaia.mt.gov.br. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 14:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 07 de Maio de 2018, no 
endereço acima. 
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000, 8.666/93 e alterações.  

Alto Araguaia – MT, 19/04/2018 
Leidiane Pereira Farias 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 024/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Rua Avenida Carlos 
Hugueney, nº 572 centro, Alto Araguaia–MT, CEP 
78.780-000, através da Pregoeira e sua equipe de 
apoio, torna público para conhecimento de todos e a 
quem possa interessar, que apesar de ter feito todas 
as publicações necessárias e enviado o Edital para 
algumas empresas que receberam via e-mail, não 
houve comparecimento na sessão de abertura do 
supracitado processo licitatório, cujo objeto trata-se 
de Aquisição de Patrulha Mecanizada para o 
município de Alto Araguaia – MT, a fim de 
beneficiar os produtores locais. Tornando-o 
DESERTO. Informações mais detalhada com a 
equipe de apoio e pregoeiro pelo fone (66) 3481-
1165/2885. 

Alto Araguaia – MT 20 de Abril de 2018 
Leidiane Pereira Farias 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ORIGINAL Nº 001/2018 
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato 001/2018, 
inicialmente pactuada no Processo Licitatório nº 
001/2018, na modalidade Dispensa nº 001/2018 
pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
dia 19/04/2018 até 19/05/2018. Demais Cláusulas: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato. Data: Vila Rica/MT, 19 de Abril de 2018. 
Assinantes /Abmael Borges da Silveira - Prefeitura 
Municipal De Vila Rica – Contratante. Femap 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ME 
(22.803.038/0001-35) – Contratada. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2018
A Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, por intermédio do presidente 
da Comissão Permanente, torna público aos interessados, que o 
julgamento do certame supracitado realizado em 20/04/2018, objetivando 
a seleção de instituição financeira para explorar, através de concessão 
onerosa de uso, pelo período de 05 (cinco) anos, a exclusividade da 
gestão da folha de pagamento dos servidores da administração direta do 
Município de Araputanga/MT, resultou em vencedora a instituição 
financeira Banco Bradesco S.A., inscrita no CNPJ nº 60.646.948/0001-12 
no valor de R$ 400.005,00 (Quatrocentos Mil e Cinco Reais). Informa a 
todos os interessados que os documentos pertinentes ao edital e 
julgamento se acham nos autos do certame, e desde já ficam disponíveis 
para exame de quaisquer interessados.
Araputanga MT, 20 de abril de 2018.

Celio Marcio Figueiro Torres
Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, através da Pregoeira, torna 
público, aos interessados, que o julgamento do certame supracitado 
realizado em 19/04/2018, objetivando o Registro de preços para futura e 
eventual Aquisição de Combustíveis e Óleo Lubrificante, resultou em 
vencedora as empresas a seguir: Adriano dos Reis EIRELI EPP, 
vencedora dos itens: 6, 23, 24 e 27 totalizando o valor de R$ 123.001,10. 
AUTO POSTO ARAPUTANGA LTDA, vencedora dos Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 
9 e 11 totalizando o valor de R$ 458.617,60. AUTO POSTO BOLA SETE 
LTDA, vencedora dos Itens: 8, 10, 14 e 19 totalizando o valor de R$ 
1.619.652,00. Olaper Com. e Distribuidora de Lubrificantes e Pneus 
EIRELI, vencedora do Item: 17 totalizando o valor de R$ 2.926,00. 
SOARES BONFIM & CIA LTDA, vencedora dos Itens: 13, 16, 18 e 26 
totalizando o valor de R$ 176.755,00. Os itens 12, 15, 21 e 22 tornaram-se 
frustrados. Informa a todos os interessados que os documentos 
pertinentes ao edital e julgamento se acham nos autos do certame, e 
desde já ficam disponíveis para exame de quaisquer interessados.
Araputanga/MT, 20 de abril de 2018.

Luciana Lina de Barros Chaves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 03/2018

A Prefeitura Municipal de Nobres, torna pública a RATIFICAÇÃO da 
Inexigibilidade Nº 003/2018. Interessada: Prefeitura Municipal de 
Nobres/MT. Objeto: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DE 
MONTENEGRO E BOIADEIRO, JONATAN E ADAM, JORGE E MIGUEL, 
ERRE SOM E STILLO POP SOM PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 
DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE NOBRES DE 27/04 A 
01/05/2018. Favorecido: JB EVENTOS SONORIZAÇÃO E 
PUBLICIDADE EM GERAL, inscrita devidamente no CNPJ N° 
06.085.304/0001-85, com o valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). Fundamento: Artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93.
Nobres, 20 de Abril de 2018.

Juliane Castro Pereira
Presidente Da Comissão De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE N° 005/2018. TIPO:  MENOR PREÇO 
GLOBAL. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Nova Brasilândia – MT, torna – se público aos interessados que o 
Convite N°. 005/2018, do tipo  “MENOR PREÇO” PELO REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, Objeto:  Contratação de Empresa   para 
Prestação de Serviços de Engenharia para Elaboração de Projeto 
Executivo Hidráulico, Estrutural e Elétrico, de Sistema   de Captação de  
Água  Bruta  do  Rio  Embira Branca   até  a  Estação   de Tratamento de 
Água, no Município de Nova Brasilândia/MT, conforme especificações 
técnicas do Anexo IX – Termo de Referência, Convenio Funasa nº. CV 
15507/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE/FUNASA - SICONN Nº. 
855219/2017, cuja abertura ocorreu no dia 19 de abril de 2018, as 09:00 
sagrou – se vencedora a empresa; MARCIO SOUZA FARIA EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ: Nº. 20.151.547/0001-03, o valor Global de R$ 
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).
Nova Brasilândia – MT, 19 de abril de 2018.

Ana Cristina Soares
Presidente da C.P.L - Portaria: N°. 014/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2018 - EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS, EM ATENDIMENTO 

À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E CULTURA – 

EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP, de acordo com anexo I. Abertura às 

13h30min (Horário de Mato Grosso) do dia 08/05/2018. O edital e seus 

anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de 

f u n c i o n a m e n t o  a t r a v é s  d a  P r e g o e i r a ,  p e l o  s i t e  

www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-

1448/1471. Alto Taquari – MT, 20 de abril de 2018.

Renata Fermino de Oliveira

Pregoeira

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO 010/2018

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através de sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 
3161/2018, comunica aos interessados que será aberta licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida pelo Decreto 
nº. 1738/2005 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, 
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 010/2018. OBJETO: 
a Futura e Eventual Aquisição de Material Ambulatorial para 
Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, de acordo com 
os termos e especificações deste edital e seus anexos. DATA: 
09/05/2018. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
- O Edital contendo as instruções estará à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min 
horas, no site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no 
www.comprasgovernamentais.gov.br e através do e-mail   
licitacao@aguaboa.mt.gov.br. 

Água Boa-MT, 19 de abril de 2018.
Ivania Cezira Volpi

Pregoeira

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

PREGÃO PRESENCIAL 030/2018

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
comunica aos interessados que está aberta licitação na 
modalidade de Pregão, que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 
de julho e 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, 
e suas alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 
030/2018. OBJETO: Confecção De Diversos Materiais Gráficos. 
REALIZAÇÃO: 08/05/2018. INICIO RECEBIMENTOS 
DOS ENVELOPES: 14h00min, horário local. INICIO DO 
CERTAME: 14h30min, horário local. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no site da prefeitura, 
www.aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br. 

Água Boa - MT, 20 de abril de 2018.
Marcos da Silva

Pregoeiro 

SINDICATO DOS VIGILANTES DO MEDIO ARAGUAIA-SINVMA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

O Sindicato dos Vigilantes do Médio Araguaia-SINVMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita junto ao CNPJ/MF sob o nº 74.092.818/0001-18, CONVOCA todos os membros da 
categoria dos trabalhadores da área de segurança, segurança eletrônica, vigilância, trans-
porte de valores, escolta armada, segurança pessoal, alarmes, vigilância eletrônica e afins de 
Barra do Garças, Torixoréu, Pontal do Araguaia, General Carneiro, Araguaiana, Nova Xavan-
tina, Água Boa, Canarana, Campinápolis, Novo São Joaquim, Porto Alegre do Norte, Santa 
Terezinha, Vila Rica, Cana Brava do Norte, Confresa, Luciara, São Félix do Araguaia, Bom 
Jesus do Araguaia, Santo Antonio, Serra Nova Dourada e São José do Xingu, todas cidades 
integrantes do Estado de Mato Grosso, para participarem da Assembléia Geral que se reali-
zará na Rua Basílio Dourado, 55, Santo Antonio, no dia 25/04/2018, às 9h00, para discutir e 
deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Eleição da Comissão Eleitoral em conformidade com o 
Estatuto vigente. Barra do Garças-MT, sexta-feira, 20 de abril de 2018.

Kleciorney Gonçalves de Souza – Presidente.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESOS DE AQUISIÇÕES - GPAQ
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/SAAF/SEFAZ-MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada na PORTARIA 
CONJUNTA N.º 026/2018/SAAF/SEFAZ, publicada no D.O.E. do dia 28 de março 
de 2018, torna público para conhecimento dos interessados, que  realizará Licitação 
Pública na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/SAAF – SEFAZ, 
tipo MELHOR TÉCNICA.    OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 
PÚBLICO HABILITADO E CREDENCIADO, NA FORMA LEGAL, QUE 
DISPONHA DE UMA FERRAMENTA COM RECURSOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO PARA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÃO OFICIAL ONLINE 
(MODALIDADE DE ARREMATAÇÃO DE BENS PELA INTERNET) COM A 
FINALIDADE DE ALIENAR BENS E OU MERCADORIAS APREENDIDAS 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO POR 
MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB (WORD WIDE WEB), 
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE TRABALHO ANUAL DA GMA/CPAS/
SAAF, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. REALIZAÇÃO: 24 de 
maio de 2018, às 14:15 horas, na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DE MATO GROSSO – COMPLEXO III – BLOCO A, TÉRREO – SALA DE 
REUNIÕES – Av. Rubens de Mendonça nº. 3415, Centro, Político Administrativo 
– CEP: 78050-903 – Cuiabá-MT. O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL A 
PARTIR DO DIA 24 DE ABRIL DE 2018, na Sala da Gerência de Processos de 
Aquisições - GPAQ, localizada na Secretaria de Estado de Fazenda, situada na 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Complexo III, Térreo, Bloco A, 
Cuiabá/MT e na internet nos seguintes endereços: www.gestao.mt.gov.br link: 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/  e no site da SEFAZ:  www.sefaz.mt.gov.br 
, clicar em: 1- “ACESSOS: Transparência SEFAZ”; 2- “Licitações, Contratos 
e Convênios”; 3- “Licitações: Sefaz”; 4- “Tomada de Preço”) ou clicar no link 
https://www.sefaz.mt.gov.br/gac/app/acessoaberto/licitacao/consulta.xhtml No caso 
de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3617-
2303/2306/2308/2370/2373/2036 ou pelo e-mail gpaq@sefaz.mt.gov.br.

 Cuiabá, 20 de abril de 2018. 
CAMILA FERNANDA ANTUNES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS

Secretário Adjunto de Administração Fazendária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018/SAAF/SEFAZ

PROCESSO Nº 252827/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO – SEFAZ/MT torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará a sessão de abertura de Licitação Pública 
na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto a “Contratação de empresa para prestação 
de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, equipamentos 
e instalações lógicas, elétricas e telefônicas nas unidades sedes da Secretaria de Estado de 
Fazenda do Estado de Mato Grosso - SEFAZ/MT e de suas Agências Fazendárias e Postos 
Fiscais da Capital e do Interior do estado, com fornecimento de mão de obra, materiais de 
consumo, insumos e todos os ferramentais necessários à execução dos serviços, em regime de 
empreitada por preços unitários, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos”. LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os 
dias 23/04/2018 a 07/05/2018, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão, quando o 
horário máximo de aceitação será até às 13h45min - Horário local (Cuiabá/MT). ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 07/05/2018 às 14h00min - Horário local (Cuiabá/
MT), através do endereço: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br - EDITAL DISPONIBILIZADO: 
No Portal de Aquisições: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br; no Portal Transparência da SEFAZ em 
www.sefaz.mt.gov.br, (Após acessar o site da SEFAZ, clicar em: 1- “informações” 2- “licitações” 
3-SEFAZ), ou ainda através do link http://www.sefaz.mt.gov.br/gac/app/acessoaberto/licitacao/
consulta.xhtml (Após clicar em 1- “Pregão Eletrônico”). No caso de dúvidas, os interessados 
poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3617-2036/2306/2371 ou pelo e-mail 
gpaq@sefaz.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2018.
KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS

Secretário Adjunto de Administração Fazendária

EDITAL DE ABERTURA DE VAGAS PARA SÓCIO EFETIVO DO IHGMT
A Diretoria do Instituto Histórico e Geográfico de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, faz publicar o edital para preenchimento de 
seis (6) vagas para Sócio Efetivo do IHGMT. O período para a efetivação das 
inscrições será de  a todas as segundas e terças-14 a 30 de maio de 2018,
feiras (dias 14, 15, 21 e 22 de maio), no período vespertino (13h30 às 16h30) e 
nas quartas-feiras  (16 e 23 de maio) no período matutino (8h30 às 11h30), 
na sede da Instituição, Rua Barão de Melgaço, 1.869 (Centro), entrada portão de 
madeira lateral, Sala do IHGMT, à direita. O processo de inscrição e seleção 
será realizado em três etapas: 1. Os interessados deverão arcar com a taxa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser depositada antecipadamente na conta 
institucional – Banco do Brasil, , cujo recibo Agência 0046-9, Conta n.º 130.457-7
de depósito deve ser anexado à Ficha de Inscrição. A documentação deverá 
ser acompanhada de Curriculum Vitae completo e atualizado, constando 
trabalhos publicados e livros lançados, encaminhados em 3 (três) vias de igual 
teor, diretamente na sede do Instituto Histórico e Geográfico de Mato Grosso. No 
ato de inscrição, o candidato receberá cópia dos Estatutos, visando conhecer 
as obrigações a serem cumpridas para com a Instituição, assim como seus 
direitos; 2. A segunda etapa do processo seletivo será realizada pela análise 
dos currículos, cuja análise ficará a cargo de uma Comissão  que fará a ,
seleção dos candidatos, tendo por base a documentação entregue no ato da 
inscrição. 3. A terceira etapa do processo de seleção se dará por Entrevista, 
realizada nos dias 29 e 30 de maio, com todos os candidatos selecionados. 
Para isso, a Comissão de Seleção deverá agendar dia e hora com cada um 
deles. Ao final das três etapas, os candidatos selecionados serão avisados, por 
telefone ou e-mail, para comparecer à Instituição, ocasião em que farão o 
pagamento da joia de 1.000,00 (hum mil Reais), e decidirão, em conjunto com 
os demais selecionados, sobre o Patrono e a data da posse, sendo que o 
custo do cerimonial deverá ser dividido entre os empossandos. O IHGMT 
oferecerá os convites, espaço físico, som e microfone, assim como o 
coquetel do evento.  Cuiabá, 18 de abril de 2018.

Elizabeth Madureira Siqueira (Presidente)




